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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1944/2023 

 
 

      Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2023.  

 

Processo nº 0870190-78.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto aos 

medicamentos enalapril 10mg, anlodipino 5mg, metformina 500mg de liberação prolongada, 

clopidogrel 75mg, levodopa 100mg + benserazida 25mg (Prolopa® BD) e finasterida 5mg; ao 

insumo fralda geriátrica; e quanto ao espessante alimentar. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com os documentos da Prefeitura do Rio de Janeiro, do programa de 

Atenção Domiciliar ao Idoso (Num. 39302113 - Pág. 1, Num. 39302114 - Pág. 1 e Num. 41327803 

- Pág. 1), emitidos em 22 e 30 de novembro de 2022, pela Médica                                         -            - 

-                                                              , o Autor, apresenta sequela motora de acidente vascular 

encefálico isquêmico, hipertensão arterial e diabetes mellitus tipo 2. Apresentando-se acamado e 

necessitando de auxílio para cuidados de rotina básica de vida e saúde. Foram prescritos os 

medicamentos enalapril 10mg, anlodipino 5mg, metformina 500mg, clopidogrel 75mg, levodopa 

100mg + benserazida 25mg (Prolopa® BD) e finasterida 5mg, e o insumo fraldas 5 ao dia, tamanho 

G. Não consta prescrição médica para o produto nutricional pleiteado (espessante alimentar). 

Códigos da Classificação Internacional de Doenças citados (CID-10): I10 – Hipertensão essencial 

(primária), E11 – Diabetes mellitus não-insulino-dependente, I69.4 - Sequelas de acidente 

vascular cerebral não especificado como hemorrágico ou isquêmico. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico 

e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e 

especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS. 

4.  A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne Brasil, 

que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito 

do Sistema Único de Saúde. 
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5.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 

Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de 

execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito 

do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório de 

Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de 

Janeiro. 

7.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação CIB 

nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados ao 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

8. A Resolução SMS nº 3733 de 14 de junho de 2018, definiu o elenco de 

medicamentos, saneantes, antissépticos, vacinas e insumos padronizados para uso nas unidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, compreendendo os Componentes Básico, 

Hospitalar, Estratégico e Básico e Hospitalar, a saber, Relação Municipal de Medicamentos 

Essenciais no âmbito do Município do Rio de Janeiro (REMUME-RIO), em consonância com as 

legislações supramencionadas. 

9 A Lei Federal nº 11.347, de 27 de setembro de 2006, que dispõe sobre a distribuição 

gratuita de medicamentos e materiais aos portadores de diabetes, determina, em seu artigo 1º, que os 

portadores de diabetes inscritos nos programas de educação para diabéticos, receberão, 

gratuitamente, do Sistema Único de Saúde os medicamentos necessários para o tratamento de sua 

condição e os materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar. 

10. A Portaria GM/MS nº 2.583, de 10 de outubro de 2007, definiu, em seu artigo 1º, o 

elenco de medicamentos e insumos destinados ao monitoramento da glicemia capilar dos portadores 

de diabetes mellitus, que devem ser disponibilizados na rede do SUS. 

11.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

12.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

13.  De acordo com a Resolução RDC nº 503 de 27 de Maio de 2021, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, Nutrição Enteral se trata de alimento para 

fins especiais, com ingestão controlada de nutrientes, na forma isolada ou combinada, de composição 

definida ou estimada, especialmente formulada e elaborada para uso por sondas ou via oral, 

industrializado ou não, utilizada exclusiva ou parcialmente para substituir ou complementar a 

alimentação oral em pacientes desnutridos ou não, conforme suas necessidades nutricionais, em 

regime hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, visando a síntese ou manutenção dos tecidos, órgãos 

ou sistemas. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O Diabetes Mellitus (DM) não é uma única doença, mas um grupo heterogêneo de 

distúrbios metabólicos que apresenta em comum à hiperglicemia, a qual é o resultado de defeitos na 
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ação da insulina, na secreção de insulina ou em ambas. A classificação atual da doença baseia-se na 

etiologia, e não no tipo de tratamento, portanto os termos DM insulinodependente e DM 

insulinoindependente devem ser eliminados dessa categoria classificatória. A classificação proposta 

pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) e aqui 

recomendada inclui quatro classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos 

específicos de DM e DM gestacional1. 

2.  O diabetes mellitus tipo 2 é a forma presente em 90% a 95% dos casos de DM. 

Possui etiologia complexa e multifatorial, envolvendo componentes genético e ambiental. 

Geralmente, o DM2 acomete indivíduos a partir da quarta década de vida. Trata-se de doença 

poligênica, com forte herança familiar, ainda não completamente esclarecida, cuja ocorrência tem 

contribuição significativa de fatores ambientais. Dentre eles, hábitos dietéticos e inatividade física, 

que contribuem para a obesidade, destacam-se como os principais fatores de risco. O 

desenvolvimento e a perpetuação da hiperglicemia ocorrem concomitantemente com 

hiperglucagonemia, resistência dos tecidos periféricos à ação da insulina, aumento da produção 

hepática de glicose, disfunção incretínica, aumento de lipólise e consequente aumento de ácidos 

graxos livres circulantes, aumento da reabsorção renal de glicose e graus variados de deficiência na 

síntese e na secreção de insulina pela célula β pancreática. Em pelo menos 80 a 90% dos casos, 

associa-se ao excesso de peso e a outros componentes da síndrome metabólica1. 

3.  O acidente vascular encefálico (AVE) ou cerebral (AVC) foi definido pela World 

Health Organization (WHO) como sendo uma disfunção neurológica aguda, de origem vascular, 

seguida da ocorrência súbita ou rápida de sinais e sintomas relacionados ao comprometimento de 

áreas focais no cérebro2. O AVE provoca alterações e deixa sequelas, muitas vezes incapacitantes 

relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, à espasticidade, ao controle esfincteriano, à 

realização das atividades da vida diária, aos cuidados pessoais, à linguagem, à alimentação, à função 

cognitiva, à atividade sexual, à depressão, à atividade profissional, à condução de veículos e às 

atividades de lazer, podendo comprometer a vida dos indivíduos de forma intensa e global3. 

4.  A Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais4.  

 

DO PLEITO  

1.  O Enalapril é um anti-hipertensivo da classe inibidor da enzima conversora de 

angiotensina (ECA) não sulfídrico, de longa ação e altamente específico. Está indicado o tratamento 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2019-2020. Sociedade Brasileira de Diabetes. 

Disponível em: <http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019-2020.pdf>. 

Acesso em: 31 ago. 2023. 
2 COSTA, F. A.; SILVA, D. L. A.; ROCHA, V. M. Estado neurológico e cognição de pacientes pós-acidente vascular cerebral. Revista 

da Escola de Enfermagem da USP, São Paulo, v. 55, n. 5, p. 1083-8, 2011. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v45n5/v45n5a08.pdf>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
3 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. E. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta Paul. 

Enferm., São Paulo, v. 22, nº 5, p. 666-672, São Paulo, set/out.  2009. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-21002009000500011&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 31 ago. 2023.  
4 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 

v.95, n.1, supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
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de todos os graus de hipertensão essencial, tratamento da hipertensão renovascular e todos os graus 

de insuficiência cardíaca5. 

2.  O anlodipino é um inibidor do influxo de cálcio para o interior da musculatura lisa 

cardíaca e vascular, cujo mecanismo de ação anti-hipertensiva deve-se ao efeito relaxante direto na 

musculatura vascular lisa. É indicado como fármaco de primeira linha no tratamento da hipertensão, 

podendo ser utilizado na maioria dos pacientes como agente único de controle da pressão sanguínea6. 

3.  O cloridrato de metformina (Glifage® XR) é um fármaco antidiabético pertencente 

à família das biguanidas. Está indicado como agente antidiabético, associado ao regime alimentar, 

para o tratamento de: diabetes mellitus tipo 2 em adultos, não dependente de insulina (diabetes da 

maturidade, diabetes do obeso, diabetes em adultos de peso normal), isoladamente ou 

complementando a ação de outros antidiabéticos; diabetes mellitus tipo 1, dependente de insulina; 

como complemento da insulinoterapia em casos de diabetes instável ou insulino-resistente; 

prevenção de diabetes mellitus tipo 2 em pacientes com sobrepeso  com pré-diabetes e pelo menos 

um fator de risco adicional  para desenvolvimento de diabetes mellitus tipo 2 evidente e nos quais a 

modificação intensiva no estilo de vida isoladamente não proporcionou controle glicêmico 

adequado7. 

4.  A dopamina, que age como neurotransmissor no cérebro, não está presente em 

quantidades suficientes nos gânglios da base, em pacientes parkinsonianos. A levodopa (precursora 

da dopamina) é usada como uma pró-droga para aumentar os níveis de dopamina, visto que ela pode 

atravessar a barreira hematoencefálica. A associação levodopa + benserazida é indicada para o 

tratamento de pacientes com doença de Parkinson8. 

5.  O clopidogrel pertence a um grupo de medicamentos chamados antiplaquetários. 

Está indicado para a prevenção dos eventos aterotrombóticos, como por exemplo, infarto agudo do 

miocárdio (IAM), acidente vascular cerebral (AVC) e morte vascular em pacientes adultos que 

apresentaram IAM ou AVC recente ou uma condição conhecida como doença arterial periférica. 

Também está indicado para o tratamento da síndrome coronária aguda9. 

6.  A finasterida é indicada para o tratamento e o controle da hiperplasia prostática 

benigna (HPB) e para a prevenção de eventos urológicos para reduzir o risco de retenção urinária 

aguda; reduzir o risco de cirurgias, incluindo ressecção transuretral da próstata e prostatectomia. 

Diminui o tamanho da próstata aumentada, melhora o fluxo urinário e os sintomas associados à HPB. 

Pacientes que apresentam aumento do volume da próstata são os candidatos mais adequados para a 

terapia com finasterida 5 mg10. 

7.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

                                                      
5 Bula do medicamento Enalapril (Vasopril®) por Biolab Sanus Farmacêutica Ltda. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351187251200804/?nomeProduto=vasopril >. Acesso em: 31 ago. 2023. 
6Bula do medicamento Anlodipino (Pressat®) por BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/250000181419571/?nomeProduto=pressat>. Acesso em: 31 ago. 2023.  
7 Bula do medicamento Cloridrato de Metformina (Glifage XR®) por Laboratório Merck. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351284809200629/?nomeProduto=glifage%20XR >. Acesso em: 31 ago. 2023. 
8 Bula do medicamento Levodopa + Benserazida (Prolopa BD®) por Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A. Disponível 
em:<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/q/?nomeProduto=PROLOPA&substancia=5880>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
9 Bula do medicamento Bissulfato de Clopidogrel (Clopin®) por Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351526023200932/?nomeProduto=clopin>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
10 Bula do medicamento finasterida por Aché Laboratórios Farmacêuticos SA. Disponível em: < 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351856352201809/?substancia=4686>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
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menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno11. 

8.   Espessante alimentar trata-se de produto especializado modificador da consistência 

de alimentos pastosos e líquidos desenhado para esse fim. Sua utilização pode favorecer a deglutição, 

aumentar o aporte calórico e diminuir o risco de aspiração dos alimentos12.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente, cabe esclarecer que foi pleiteado o medicamento metformina 500mg 

de liberação prolongada (Num. 39300400 - Pág. 2), no entanto, consta em documento médico o 

pleito metformina 500mg (Num. 39302114 - Pág. 1). Dessa forma, a apresentação descrita em 

documento médico será considerada para elaboração deste parecer. 

2.  Informa-se que os medicamentos aqui pleiteados enalapril 10mg, anlodipino 5mg, 

metformina 500mg e clopidogrel 75mg possuem indicação prevista em bula, para o tratamento do 

quadro clínico apresentado pelo Autor, conforme relato médico (Num. 39302113 - Pág. 1, Num. 

39302114 - Pág. 1). 

3.  Com relação à indicação dos medicamentos pleiteados, levodopa 100mg + 

benserazida 25mg (Prolopa® BD) e finasterida 5mg, cumpre informar que o quadro clínico descrito 

nos documentos médicos acostados aos autos processuais não fornecem embasamento clínico 

suficiente para a justificativa do uso dos medicamentos no plano terapêutico do Autor. Sendo 

assim, para uma inferência segura acerca da indicação destes pleitos, sugere-se a emissão de laudo 

médico, legível, descrevendo as demais patologias e/ou comorbidades que estariam relacionadas 

com o uso deste fármaco no tratamento da Autor. 

4.  No que tange à disponibilização pelo SUS, informa-se: 

 Enalapril 10mg, anlodipino 5mg, metformina 500mg e levodopa 100mg + benserazida 

25mg - são fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, no âmbito da 

Atenção Básica, de acordo REMUME do município. Para ter acesso a estes itens, o Autor 

ou seu representante legal deverá comparecer a uma unidade básica de saúde mais próxima 

de sua residência, portando receituário atualizado, a fim de obter esclarecimentos acerca da 

disponibilização; 

 Finasterida 5mg - não integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes 

Básico, Estratégico e Especializado) dispensados através do SUS, no âmbito do município e 

do Estado do Rio de Janeiro; 

 Clopidrogel 75mg - padronizado no Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF), sendo disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de 

Janeiro (SES/RJ), aos pacientes que se enquadram no Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) das Síndromes Coronarianas Agudas (Portaria GM/MS nº 2994, de 13 

de dezembro de 2011), bem como atendam ao disposto na Portaria de Consolidação nº 

2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 (estabelece as normas de financiamento e de execução 

do CEAF no âmbito do SUS). 

5.  Em consulta realizada ao Sistema Informatizado de Gerenciamento de 

Medicamentos Especializados (SIGME) da SES/RJ e ao Sistema Nacional de Gestão de Assistência 

                                                      
11 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
12 WAITZBERG, D. L. Nutrição oral, enteral e parenteral na prática clínica. 3. Ed. Editora Ateneu, 2006, 1858 p. 
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Farmacêutica (HÓRUS) verificou-se que o Demandante não está cadastrado no CEAF para 

recebimento de medicamentos ofertado pelo CEAF clopidogrel 75mg.  

6.  Assim, recomenda-se a médica assistente que verifique se o Autor se enquadra 

nos critérios de inclusão do Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) das 

Síndromes Coronarianas Agudas. 

7.  Em caso positivo, para ter acesso ao Clopidogrel 75mg, o Requerente ou seu 

representante legal deverá efetuar o cadastro no CEAF, comparecendo ao RIOFARMES – Farmácia 

Estadual de Medicamentos Especiais, localizada na Rua Júlio do Carmo, 175 – Cidade Nova (ao lado 

do metrô da Praça Onze), portando: Documentos pessoais: Original e Cópia de Documento de 

Identidade ou da Certidão de Nascimento, Cópia do CPF, Cópia do Cartão Nacional de Saúde/SUS 

e Cópia do comprovante de residência. Documentos médicos: Laudo de Solicitação, Avaliação e 

Autorização de Medicamentos (LME), em 1 via, emitido a menos de 60 dias, Receita Médica em 2 

vias, com a prescrição do medicamento feita pelo nome genérico do princípio ativo, emitida a menos 

de 60 dias. 

8.  Nesse caso, o médico assistente deve observar que o laudo médico será 

substituído pelo Laudo de Solicitação, avaliação e autorização de medicamentos (LME), o qual 

deverá conter a descrição do quadro clínico do paciente, menção expressa do diagnóstico, tendo 

como referência os critérios de inclusão previstos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) do Ministério da Saúde, bem como os exames exigidos no PCDT, quando for o caso.  

9.   Quanto ao insumo fralda geriátrica, está indicado ao manejo do quadro clínico 

apresentado pelo Autor (Num. 41327803 - Pág. 1). No entanto, não está padronizado em nenhuma 

lista para dispensação no SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  Cabe elucidar que, no âmbito do SUS, não existem alternativas terapêuticas 

disponíveis que possam substituir o insumo pleiteado. Ademais, o insumo fralda descartável trata-

se de produto dispensado de registro na ANVISA13.  

10.  Acerca do produto nutricional pleiteado, espessante alimentar, informa-se que 

não foi acostado aos autos prescrição médica o contemple no plano terapêutico do autor. 

Informa-se que compete aos profissionais de saúde assistentes, a prescrição da quantidade necessária, 

considerando a consistência desejada, volume das refeições líquidas, evolução da doença de base e 

grau de disfagia.  

11.  Cumpre informar que espessantes alimentares não estão padronizados em 

nenhuma lista para dispensação no SUS, no âmbito do Município e do Estado do Rio de Janeiro. 

Trata-se de produto dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA)14.   

12.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde15 foi encontrado o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do Diabete Melito Tipo 2. Contudo, não foi encontrado 

                                                      
13 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 31 ago. 2023. 
14 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
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PCDT para as outras enfermidades do Suplicante - hipertensão arterial e acidente vascular 

encefálico. 

 

 É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.   

 

 
   MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira  

COREN-RJ 150.318 

ID. 4.439.723-2 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

   FABIANA GOMES DOS SANTOS 

Nutricionista 

CRN4 12100189 

ID. 5036467-7 

 

ÉRIKA C. ASSIS OLIVEIRA 

Nutricionista 

CRN4  03101064 

Matr.: 50076370  

 


